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Todos os eventos que reunam número
razoável de pessoas em locais determinados, sejam eles de natureza culturais,
esportivos, de lazer, religiosos, políticos e outros; necessitam de condições
mínimas de infra-estrutura, que atendam aos padrões de higiene, saúde e
qualidade de vida.

A ausência de sanitários levam a população a
situação de desconforto. A falta de higiene, o mau cheiro e a sujeira revoltam a

10	
população, uma vez culminam por utilizar áreas livres, para necessidades
fisiológicas.

Em algumas oportunidades e locais que
reúnem grande número de pessoas com freqüência, não haveria viabilidade
pratica e física para a construção de sanitários convencionais, sela no que se
refere ao custo, bem como a manutenção do mesmo no local, após o término do
evento.

Neste sentido é que, respeitadas as
características peculiares de cada ocasião, é que se mostra imperiosa a medida
proposta através do presente projeto, que traz em seu bojo, aspectos de ordem
sanitária, fundadas na saúde e higiene públicas, bem como, na educação.

Se as prioridades já elencadas até aqui não
fossem suficientes à aprovação do presente projeto, ainda poderíamos falar da
economia que traria aos cofres públicos, vez que o custo dos sanitários
químicos portáteis é bastante inferior ao dos convencionais.

Pelas razões expostas é que, respeitadas as
normas regimentais, encaminho ao Plenário desta Casa, o incluso projeto de lei,
esperando vê-lo aprovado pelos Nobres Pares.

Sala das Sessões, 16 de outubro de 1997

PAULO FRANGE
Vereador




